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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE
COBRANÇA C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  ADICIONAL
POR TEMPO  DE  SERVIÇO  (QUINQUÊNIOS).  PREVISÃO
LEGAL. DIREITO DO SERVIDOR. AUSÊNCIA DE PROVA
DO PAGAMENTO. ÔNUS DO RÉU. PRECEDENTES DESTE
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  DESPROVIMENTO
DA REMESSA E DO APELO. 

Em  se  tratando  de  ação  de  cobrança  de  verbas  salariais,
compete ao autor provar a existência do vínculo trabalhista
com a edilidade promovida; se esta aduz ter pago a dívida
cobrada, deve provar o alegado, por se tratar de fato extintivo
do  direito  perseguido  (art.  333,  II,  CPC).  Restando
demonstrado  o  vínculo  e  inexistindo  provas  desse
pagamento,  deve  o  promovido  ser  compelido  ao
adimplemento das verbas salariais cobradas.
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V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

ACORDA a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar
provimento ao apelo e à remessa oficial. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação Cível interposta pelo
Município de Guarabira contra a sentença (fls. 74/80) do Juízo da 5° Vara daquela
Comarca que, nos autos da Ação de Cobrança c/c Obrigação de Fazer, promovida
por  Ana  Maria  Guedes  Araújo, julgou  parcialmente  procedente  os  pedidos
iniciais, nos seguintes termos: 

“Por todo exposto, julgo procedente, em parte, a pretensão requerida na

inicial e, em consequência, determino que o promovido pague, com base

apenas no vencimento básico, percebido à época, do cargo exercido pela

autora, a diferença do adicional  por tempo de serviço, na modalidade

quinquenal,  observado  o  percentual  de  2%  (dois  por  cento),  com

incidência a partir de 15/03/2012.”

Nas razões recursais, fls. 82/85, o apelante aduz apenas que
“a  apelante  tem  assegurada  por  lei  a  progressão  funcional  por  tempo  de  serviço
(quinquênio)  conforme  se  observa  através  do  quadro  que  disciplina  o  salário-base  dos
servidores (…) através das fichas financeiras o apelante vem cumprido rigorosamente com
a legislação que regulamenta todos os direitos da apelada.”

Pugna  pela  reforma  da  sentença,  para  que  os  pedidos
formulados na exordial sejam julgados improcedentes.

Sem contrarrazões conforme certidão de fl. 88.
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A Procuradoria de Justiça, às fls. 95/97, não ofertou parecer
de mérito.

É o relatório.

V O T O

Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado

A  autora/recorrida  ajuizou  ação  argumentando  que  é
funcionária Pública concursada do Município de Guarabira desde junho de 1992.

Aduziu  que  desde  junho  de  2009  a  edilidade  não  vem
pagando  de  forma  correta  o  adicional  por  tempo  de  serviço  (quinquênio)
consoante art. 51, XVI da Lei Orgânica Municipal.

Requereu o reajuste do adicional por tempo de serviço, bem
como  o  pagamento  retroativo  das  diferenças  do  período  compreendido  entre
junho de 2009 até a data da implantação do percentual correto no contracheque.

Pois bem.

Antes  de  adentrar  ao  mérito,  é  importante  ressaltar  que a
presente ação não se confunde com o processo (018.2009.003.484-6) anteriormente
ajuizado, uma vez que este tratava-se de implantação do quinquênio e aquela da
atualização.

Conforme entendimento consolidado na jurisprudência, em
se tratando de ação de cobrança de verbas salariais, compete a autora provar a
existência  do  vínculo  trabalhista  com  a  edilidade  promovida.  Se  o
município/apelante aduz ter pago a dívida cobrada, deve provar o alegado, por se
tratar de fato extintivo do direito perseguido (art. 333, II, CPC). 
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In casu, a existência do vínculo funcional entre a autora e o
apelante resta comprovada por meio dos documentos de fls. 10/14 e 50/57. Logo,
caberia ao réu comprovar que realizou o pagamento das verbas que a demandante
reputa inadimplentes, por ser o salário uma garantia constitucional assegurada a
todo trabalhador. 

No  que  tange  à  verba  pleiteada  na  presente  demanda
(quinquênios),  o  art.  51,  XVI,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  Guarabira
estabelece que os servidores municipais terão direito ao adicional por tempo de
serviço, automaticamente, desde que preenchido o período determinado, in verbis:

Art. 51. São direitos dos servidores públicos: XVI – o adicional por tempo

de  serviço  será  pago  a  todos  os  servidores,  na  forma  da  lei,

automaticamente pelos sete quinquênios em que se desdobrar a razão de

cinco por cento (5%) pelo primeiro; sete por cento (7%) pelo segundo;

nove por cento (9%) pelo terceiro; onze por cento (11%) pelo quarto; treze

por  cento  (13%)  pelo  quinto;  quinze  por  cento  (15%)  pelo  sexto  e

dezessete por cento (17%) pelo sétimo, sendo este direito extensivo ao

funcionário investido em mandato Legislativo. 

A edilidade  não  contesta  a  verba  requerida,  informando
apenas que o adicional estaria sendo pago na forma legalmente prevista. 

Entretanto,  compulsando  o  caderno  processual,  verifica-se
que  as  fichas  financeiras  acostadas  pelo  Município  refutam  frontalmente  suas
alegações, porquanto nelas se visualizam que o Adicional por Tempo de Serviço
está sendo pago aquém do devido.

 A autora tomou posse em junho de 1992 (fl.  10).  Em
junho de 2012, completou 20 (vinte anos) anos de serviço público, ou seja, a
partir desta data deve receber o ATS correspondente ao quarto quinquênio,
conforme o art. 51, XVI, da Lei Orgânica do Município de Guarabira, que
totaliza 11% do valor do vencimento.
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No entanto, a edilidade só passou a pagar o quinquênio
a partir de outubro de 2013 e, mesmo assim, à razão de 9%. 

Apenas  em  janeiro  de  2014,  foi  que  regularizou  a
situação da autora, pagando o valor devido.

Sendo assim,  restando comprovado o inadimplemento
da  verba  salarial  a  que  faz  jus  a  autora,  deve  o  município/apelante  ser
compelido a quitar a obrigação, pelo que deve ser mantida a condenação
imposta na sentença, em consonância com os precedentes desta Corte:

REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  VERBA  SALARIAL.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (QUINQUÊNIOS). PREVISÃO

LEGAL.  DIREITO  DO  SERVIDOR.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DO

PAGAMENTO.  ÔNUS DO RÉU. ART. 333. II DO CPC. PRECEDENTES.

APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC E DA SÚMULA 253 DO

STJ. SEGUIMENTO NEGADO. Em se tratando de ação de cobrança de

verbas  salariais,  compete  ao  autor  provar  a  existência  do  vínculo

trabalhista com a edilidade promovida; se esta aduz ter pago a dívida

cobrada, deve provar o alegado, por se tratar de fato extintivo do direito

perseguido  (art.  333,  II,  CPC).  Restando  demonstrado  o  vínculo  e

inexistindo provas desse pagamento, deve o promovido ser compelido ao

adimplemento  das  verbas  salariais  cobradas.  (TJPB  -

ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00010164920148150181,  -  Não

possui -, Relator DESA MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI ,

j. em 28-01-2016) 

REMESSA OFICIAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO

MUNICIPAL.  VERBAS  SALARIAIS.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE

SERVIÇO.  QUINQUÊNIO.  ALEGAÇÃO  DE  PAGAMENTO  EM

CONFORMIDADE  COM  A  LEGISLAÇÃO  LOCAL.  NÃO

COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA EDILIDADE. ART. 333, II, DO CÓDIGO

DE  PROCESSO  CIVIL.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE.
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MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT,

DO  DIPLOMA  PROCESSUAL  JÁ  REFERIDO.  NEGATIVA  DE

SEGUIMENTO  AO REEXAME  NECESSÁRIO.  -  Levando-se  em conta

que  a  alegação  de  pagamento  de  verbas  trabalhistas  representa  fato

extintivo de direito, compete ao empregador produzir provas capazes de

elidir a presunção de veracidade existente em favor dos servidores, que

buscam o recebimento das verbas salariais não pagas. Inteligência do art.

333,  II  do  Código  de  Processo  Civil.  -  Não  logrando  êxito,  a

municipalidade,  em comprovar  a  sua  adimplência,  é  de  se  considerar

devido  o  pagamento  da  verba  salarial  a  que  faz  jus  o  servidor.

Precedentes  desta  Corte  de  Justiça.  TJPB,  ACÓRDÃO/DECISÃO  do

Processo  Nº  00009982820148150181,  decisão  monocrática,  Relator  DES

JOSÉ RICARDO PORTO, j. em 01-09-2015, DJPB 03-09-2015.  

REMESSA OFICIAL E  APELAÇÃO CÍVEL –  AÇÃO ORDINÁRIA DE

COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  –  TERÇO  DE  FÉRIAS,

QUINQUÊNIOS  E  INSALUBRIDADE  –  PROCEDÊNCIA PARCIAL –

IRRESIGNAÇÃO  QUANTO  AO  INDEFERIMENTO  DAS  PARCELAS

RETROATIVAS  DO  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  –

INVIABILIDADE  –  TERÇO  DE  FÉRIAS  –  PERCEPÇÃO

INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DE GOZO – ADICIONAL POR

TEMPO DE SERVIÇO – APLICABILIDADE DO ART. 51, XVI DA LEI

ORGÂNICA  MUNICIPAL  –  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  –

DESPROVIMENTO DE AMBOS OS RECURSOS. (…) - “O adicional por

tempo de serviço  previsto  na Lei  Orgânica,  é  aplicado em relação  ao

tempo total de serviço e de forma automática, aos servidores dos quadros

da  administração  pública,  sendo,  portanto,  diferente  da  progressão

funcional,  que  diz  respeito  ao  tempo  de  atividade  do  servidor  em

determinada  carreira.  Dessa  forma,  diante  das  considerações  acima

ilustradas,  deve ser  assegurado à  demandante  (recorrida)  a  percepção

dos  quinquênios  no  percentual  estabelecido  no  art.  51,  XVI  da  Lei

Orgânica Municipal, bem assim os valores pretéritos ao ajuizamento da

ação em comento, nos exatos termos do que decidiu o magistrado a quo.
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TJPB,  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº 00035113720128150181,  3ª

Câmara Especializada Cível, Relator Juiz José Guedes Cavalcanti Neto,

convocado  em  substituição  ao  DES.  SAULO  HENRIQUES  DE  SÁ  E

BENEVIDES, j. em 25-08-2015)  

Portanto,  considerando  que  o  pedido  da  parte  autora  tem
respaldo na Lei Orgânica Municipal, é devido o pagamento dos valores pretéritos,
a partir do pagamento a menor até a data da efetiva implantação.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  AO
APELO E À REMESSA NECESSÁRIA, para manter a sentença em todos os seus
termos.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 06 de setembro
de 2016, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.  Participaram do
julgamento o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (relator), juiz convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo.
Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio
Sarmento, juiz convocado para substituir o Des.José Aurélio da Cruz. 

Presente à sessão, a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola,
Promotora de Justiça convocada.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 09 de setembro
de 2016.

  
Ricardo Vital de Almeida
          Juiz Convocado 
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